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A T O  D A  P R E S I D Ê N C I A  N.º 2/26 
 

Designa membros da CEV para tratar 

de soluções para o combate do 

descarte irregular de lixo no Município 

de São Vicente. 

 

 

WAGNER SANTOS PINHEIRO, Presidente da Câmara Municipal 

de São Vicente, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 

constante no Processo n.º 45/26,  

 

D E S I G N A 
 
 

Os Srs. Vereadores Jefferson Cezarolli, Adilson da Farmácia, 

Marcos Vinicius Cocão para, sob a Presidência do primeiro, comporem a 

Comissão de que trata a Resolução n.º 2/26. 

 

SALA AGENOR LAPENNA, em 1 de abril de 2026. 

 

 

 

WAGNER SANTOS PINHEIRO 

Presidente 

 

 

 

Proj. Res. n.º 1/26 
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